
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 16, DE 12 DE MARÇO DE 2026

Ins!tui a Comissão Eleitoral Local (CEL), para o Comitê Permanente
Local de Iniciação Cien3fica (CLIC), que conduzirá os processos
eleitorais de consulta pública para a eleição dos membros do CLIC -
gestão 2026/2027.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO, da Universidade Federal da Integração Latino-americana (UNILA), nomeada pela Portaria n°
613/2025/GR, publicada no DOU nº 227, de 28 de novembro de 2025, s. 2, p. 37, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n°
282/2020/GR, nos art. 2º e 3º, considerando o pedido formalizado pela Divisão de Iniciação Científica,

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º Instituir a Comissão Eleitoral Local (CEL), para o Comitê Permanente Local de Iniciação Científica (CLIC), que conduzirá os processos eleitorais de
consulta pública para a eleição dos membros do CLIC - gestão 2026/2027.

 

Art. 2º Designar os(as) integrantes(as) para compor a Comissão mencionada no art. 1º:

Representantes docentes
I - GILCELIA APARECIDA CORDEIRO, Siape nº 1851849 (Presidente);
II - JORGELINA IVANA TALLEI, Siape nº 1708787;
III - KELLY DAIANE SOSSMEIER, Siape nº 1937391;
IV - ULISES BOBADILLA GUADALUPE, Siape nº 1117969;

 

Representante técnico-administrativo
I - Carolina Balbi Uchoa Brasil , Siape n° 1378825

 

Representante discente
I - Brandon Stevens Ospina Casallas, Matrícula: 2023205020202949.

 

Art. 3º Compete à CEL elaborar os editais de consulta pública, proceder às inscrições dos candidatos, realizar as eleições, a apuração dos votos, bem como,
a divulgação dos resultados.

 

Art. 4º A vigência da CEL se encerra com a publicização do resultado final da consulta pública para eleição dos membros do CLIC para gestão 2026/2027.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor após sua publicação no Boletim de Serviço da UNILA.

CAROLINE DA COSTA SILVA GONCALVES



Portaria nº 16/2026/PRPPG, com publicação no Boletim de Serviço nº 47, de 14 de Março de 2026.


